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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Munic-ipa1 de Mamanguape:

Indicação. N"04/2026.

DIEGO DE MEDEIROS PEIXOTO TOSCÀDIO LYRà, vêrêador com
assento nesta Casa Legislativa depois da tramitação
regimentaf vem requerer:

Que seja enviado ao DNIT um
da BR 101 ao bairro Vista Bela
Bairro Cidade Nova a BR 101.

dêzembro de 2025.

DIEGO DE MEDEI

solicitando acessos
também o acesso do

oficio
como

alustificativa:

Mobilidade Urbana e Acessibilidade: À criaÇão de
acessos diretos facilita o deslocamento diário dos
moradores, trabalhadores e estudantes, diminuindo o tempo
de viagem e garantindo o direito de ir e vir com seguranÇa,

Desenvolvimento Soci-oeconômico : À melhoria no acesso

facilita o escoamento de serviços, melhora a infraestrutura
urbana e valoriza os bairros Vista Bela e Cidade Nova,

atraindo investimentos e facilitando o transporte de carga

e pessoas.

Apoio a Bairros Populares: A intervenção atende a uma

demanda antiga da população por infraestrutura básica de

Iigação com a rodovia federal, promovendo a integração dos

bai-rros com o restante do municipio.
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O requerente pede o apoio unânime de
aprovaÇão do presente pedido bem como por
Executivo Municipal


